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DECRETO Nº 270/2018 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Compõe o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, do Município de Santa Leopoldina 
– ES, os seguintes membros conforme Processo Administrativo nº 2332/2018, de 28.09.2018. 
 
1 – REPRESENTANTE DO PODER EXECUTÍVO MUNICIPAL: 
 
Titular – Samira Silva Rodrigues 
Suplente – Nilzete Monteiro Bremenkamp Soares 
 
2 – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO: 
 
Titular – Maria Izabel Calot Lima 
Suplente – Lindamara Cassimiro da Silva Roogge 
 
Titular – Rosana Maria Leppaus Coutinho 
Suplente – Maria Aparecida Gonoring Reinholz 
 
3 – REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 
 
Titular – Révian Nascimento Ribeiro 
Suplente – Rosilene de Fátima Lenaus 
 
Titular – Edson Teixeira de Souza 
Suplente – Célia de Brito Bessa 
 
4 – REPRESENTANTE DAS ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS:  
 
Titular – Laércia Facco Bernardino da Silva 
Suplente – Paulo Henrique Nogueira dos Santos 
 
Titular – Nilza Lenaus 
Suplente – Mirele Leppaus Coutinho 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
LEOPOLDINA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 
865/95, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
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Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho municipal de Alimentação Escolar - CAE de Santa 
Leopoldina será de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleitos de acordo com a indicação dos seus 
respectivos segmentos. 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial as contidas no Decreto nº 222/2014. 
 
Registre-se.  Publique-se.  Cumpra-se. 
 
Santa Leopoldina, 08 de Outubro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
VALDEMAR LUIZ HORBELT COUTINHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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